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Senhor Presiolente

Senhores Deputados
t.
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Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição Estadulal,

decidi pela aposição de VETO TOTAL, ao Projeto de Lei que 'ËllSPÕE sobre a

obrigatoriedade de classificação indicativa em exposições, amostras, exibiçÕes cle

a¡te e eventos culturais no Estado do Amazonas."

A Proposição viola a iniciativa da União, de propor leis que

disponham sobre a classificação, para efeito indicativo, de diversõr:s públicas e cie

programas de rádio e televisão, bem como o seu regulamento, nos termos dos

artigos 21,XVl e 220, S 3.o, ambos da Constituição Federal de 1988, confornle

demonstram as razões de ordem jurídicas contidas no Parecer n.o 3g0/2A18-

PA/PGE, aprovado pelo Procurador-Geral do Estado, documento que constitui

parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos Senhores

Deputados.

Assim, pelos r¡rotivos expostos, nos termos constitucionais,

submeto os motivos de Veto Total à apreciação <jessa Casa Legislativa, reiterando

aos ilustres Senhores Deputados, na oporlunidade, expressoes del distinguido

apreço.
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ATùÆENÍñTO ARMAN DO M EN DES

Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANTÔNtO ABtSAt pEREtRA DE AtzurE¡DA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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Processo n." 5281/2018

Interessada: Casa Civil

Assunto: Projeto de lei - classificação indicativa em exposições, emostras, exibições de
arte e eventos culturais no Estado do Amazonas

PARECER N." 3 90i2918-PAIPGE

CONS{JLTA. PROJETÛ DE LE,{. CLASSIF'IAAçÃO
INDICATIVA. competência da união para regur ar a matéria, nos
termos dos artigos 21, XVI, e220. $ 3o, da CF/iÌg. Recomenclação de
veto ao projeto de lei.

I. RELATÓNIO

A Casa Civil encaminhotr ao exaffre desta Procuradoria Geral do Estado a
análise de projeto de lei cle iniciatir'a do Pocler Legislativo com o objetivo de instituir
classificação indicativa por todos os responsáveis por exposições. anrostras. exibições
de arte e eventos culturais no Estado do Amazonas.

E o breve relatório. passo a opinar

2. FUNDAMENTAÇÃO

conforme consta'o parág'afo único do art. 1o do pro.ieto, o objeti'o da
instituição da classificação indicativa é de caráter informativo ,,col-ll o fim cle garantir e
assegurff o conhecimentc' Irrévit'r ao púbtico interessado, se aquele evento cultural é
adequado à formação de ci.ianças e acìolescentes,,.

No entanto, a matéria não pode ser regulada pelos Estaclos. Sobre o tema a
Constituição Federal de iggg estabelece que:
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Srocuraforia Çerøf [o trstalo

Percebe-se que o tema deve ser tratado pela União, cle forrna geral e unil.orme, e

não pelos Estados ou Municípios. Por esse motivo o Exmo. Governador da )paraiba
vetou projeto de lei no mesmo sentido daquele objeto cleste proces.so administratívo.l

3. CONCLUSÃO

Pelas razões expostas opino pelo veto ao projeto de lei, vist. que é da Linião a

competênciapara regular a matéria, nos termos dos artigos 2l,x\lr,ez20. $ 3", ambos
da Constituição Federal de 19gg.

b o palecer. A apreciação superior.

PROCIJRADORIA ADMINISTRATIVA DA PROCURADOR.IA GJÐRAL
DO ESTADO ÐO AMAZONAS - pA/pGE. Manaus ,21 de maio de 201 8

IOX,

Pro do Estado do Amazonasr

r"Governador veta lei de Ricardo Barbosa que cria'classìficação indicativa'para espetáculos e
exposições" - notícia disponível em htip:i/blogs jolnaldaparaiba.com.br/suetonii20lB/05/0g/qovernador-
veta- Iei -de-ricardo-barbosa-q ue-cria-class i ficacao-i ncl icativa-para-espetacLrlos-e-exppsLcotsi Co nsu Ita
em 2l/0512018.
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Estalo lo Amøzonas
(Procurø[oria 

Çeraf lo Estalo

Processo n. S2gL/2OLg_pGE.
fnteressado: Casa Civit.
Assunto: Consu j_ta. pro j eto de
exposições/ amostras, exibicÕes
Estado do Amazonas.

APROVO o parecer
Procurador d.o Estado, Dr.

Ao Gabinete do
Estado do Amazonas.

DESPACHC)

n. 390 /2018-pAlpGE subscr.j-to peJ-o ilustre
FabÍano Buriol_.

Exce_l_entissimo Senhor proc;urador_Geral- do

Carvalho

lei.
de arte e eventos

Cl-assificaçã<r indicativa de
cul tui:a-i s no
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PRocURÀDoRIÀ ÀDMINTSTRATTVA _ PA/PGE, em Manaus (AM), 22 demaio de 2018.

__---g-.-.-.,*--æl;ugent_o Augrrsto J,---\
SeeJ-ig'

Procurador do Estad.o do Amazonas
Chefe da procuradori-a Administrativa
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PROCESSO N. 5.28L | 2O18_PGE
INTERESSADO: Casa Civil.

Estø[o lo,4mazonas
(Procurø[oriø 

Çeraf lo Esta[o

Procurador-Geral o Estado

AssuNTo: consulta. Projeto de Lei. classificação indicativa d,e exposições,amostras, exibições de arte e eventos cultu.rais no Estad o cio Amazonas.

DESPACHO

APROVO o parecer n. 3gO I 2O1g_pAl pGE, do
Procurador do Estado Fabiano Buriol, acolhida pelo procurador-chefe da
Procuradoria Administrativa, Eugênío Augusto carvarho seelig.

DEVOLVAM-SE os autos à CASA CIVIL.

GABINETE DO PR,OCT.IRADOR-GER.&I DO
ESTADO, Manaus, 23 d,e maio de 2018.
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